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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 

PROCESSO Nº 145/2023 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 

 
 

 
1. PREÂMBULO 
1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPIVARI torna público para conhecimento dos interessados 
que na sua sede, localizada na Avenida Tarsila do Amaral, 490, Distrito Industrial Dr. Jovenil 
Forti, Capivari/SP, será realizada licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, o qual será processado de acordo com o que determina a Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal nº 4.801/2006 e, 
suplementarmente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e a Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 com nova redação dada pela Lei 
Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, além das cláusulas e condições constantes neste 
Edital e seus respectivos Anexos. 
 
1.2. Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº 1 - “PROPOSTA” e 
nº 2 -“DOCUMENTAÇÃO” serão recebidos pelo Pregoeiro, no Setor de Compras, localizado no 
endereço acima até às 09h50, do dia 04 de dezembro de 2023, após o respectivo protocolo 
dos envelopes junto à recepção da Câmara Municipal de Capivari. A sessão pública dirigida 
pelo Pregoeiro se dará às 10h, no mesmo dia e local, nos termos das legislações supracitadas, 
deste edital e dos seus anexos. 
 
  
1.3. Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 
 
I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
II – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 
III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
IV – MODELO DE DECLARAÇÃO – cumprimento do inciso XXXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal; 
V – MODELO DE PROCURAÇÃO; 
VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE; 
VII - DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E DA NÃO 
OCORRÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO; 
VIII - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. 
 
 
2. DO OBJETO 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 
equipamentos de informática para a Câmara Municipal de Capivari, conforme especificações e 
quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital.  
 
3. DO PREÇO 
3.1. Estima-se o valor global desta licitação em R$ 110.761,67 (cento e dez mil, setecentos e 
sessenta e um reais e sessenta e sete centavos), com base nos parâmetros dispostos no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital. 
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3.2. O valor indicado no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA corresponde à média dos 
preços praticados no mercado, e foi apurado para efeito de estimar-se o valor do objeto da 
licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela 
competitividade e economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e critérios de 
julgamento estabelecidos neste ato convocatório. 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. As despesas serão suportadas pelos seguintes códigos: Ficha 08 - 
23.01.01.031.0201.2.201 – 4.4.90.52.35 – Equipamentos e Material Permanente – 
Equipamentos de Processamento de Dados e Ficha 23- 23.02.01.122.0295.2.202 – 
4.4.90.52.35 – Equipamentos e Material Permanente – Equipamentos de Processamento de 
Dados, do orçamento da Câmara Municipal de Capivari. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste Pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente 
ao objeto da contratação, autorizadas na forma da lei, que atendam as exigências de 
habilitação. 
 
5.2. Será vedada a participação: 
5.2.1. De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades 
da Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/1993; 
5.2.2. De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de 
contratar com a Administração, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/1993; 
5.2.3. De quem estiver sob processo de falência; 
5.2.4. Sob a forma de consórcio. 
 
6.  DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 
6.1. Todos os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por 
intermédio de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, 
ainda, no ato de credenciamento, identificar-se exibindo o original e cópia para ser arquivada 
nos autos, da carteira de identidade ou outro documento equivalente. 
 
6.2. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 
6.2.1. Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de validade em vigor; 
6.2.2. Instrumento particular de procuração nos moldes do Anexo V, com poderes para 
formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do licitante, 
acompanhado de cópia de seu contrato social ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, e 
dos documentos de eleição de seus administradores; 
6.2.3. Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, 
cópia do respectivo estatuto, contrato social ou documento equivalente, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de 
eleição dos administradores. 
 
6.3. Os documentos suprarreferidos poderão ser apresentados através de cópia simples, 
acompanhada dos documentos originais, para conferência, ou por qualquer processo de cópia 
autenticada, e serão retidos pelo Pregoeiro para oportuna juntada no processo administrativo 
pertinente a presente licitação. 
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6.4. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, 
não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a 
intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o 
preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação 
das propostas e apuração do menor preço;  
 
6.5. Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários;  
 
6.6. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas um licitante. 
 
6.7. No ato do credenciamento deverão ser apresentadas, conforme o caso, as seguintes 
declarações, condição essencial para participação no certame licitatório: 
6.7.1. Declarações de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de 
qualquer fato impeditivo à participação, de acordo com os modelos contidos nos Anexos III e 
VII do presente Edital. As referidas declarações deverão estar fora dos envelopes nº 1 
(Proposta) e nº 2 (Habilitação). 
6.7.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar gozar dos benefícios 
da Lei Complementar nº 123/06 com nova redação dada pela LC 147/2014, deverá apresentar 
declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo VI deste Edital. Referido documento deverá estar fora dos envelopes 
nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 
 
6.8. Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço e 
os documentos de habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e rubricados 
no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 
 
ENVELOPE Nº 1 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 
PROPOSTA DE PREÇO 
RAZÃO SOCIAL 

ENVELOPE Nº 2 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL 

 
7. DA PROPOSTA DE PREÇO 
7.1. O Anexo II - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA, que acompanha este ato 
convocatório, deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da Proposta. 
 
7.2. Deverão estar consignados na proposta: 
a) dados cadastrais; 
b) indicação obrigatória do preço expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e por 
extenso; 
c) indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura. 
 
7.3. Cada concorrente deverá computar no preço que ofertar todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 
obrigações decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 
 
7.4. Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da 
apresentação da proposta. 
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7.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua 
apresentação. 
 
7.6. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade os preços indicados no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, desclassificando-se as propostas cujos preços os excedam, ou seja, sejam 
manifestamente inexequíveis (art. 40, X e 48, II e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/1993). 
 
7.7. A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas 
deste edital e dos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, do Decreto Municipal nº 4.801/2006, 
da Lei Federal nº 8.666/1993, no que couber, e demais normas suplementares aplicáveis. 
 
7.8. As proponentes deverão consignar em suas propostas os preços unitários e totais em 
algarismos expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária e incluindo o cumprimento 
integral das obrigações decorrentes desta licitação. 
 
 
8. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
8.1. Para efeitos de habilitação, todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de 
pequeno porte, deverão apresentar os seguintes documentos: 
 
8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
8.1.1.1. Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, sendo que as sociedades por 
ações apresentarão também os documentos de eleição de seus administradores; 
8.1.1.1.1. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as 
alterações e/ou da respectiva consolidação, conforme legislação em vigor; 
 
8.1.1.2. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, quando a atividade assim o exigir; 
 
8.1.1.3. Cédula de identidade dos sócios ou proprietários da pessoa jurídica; 
 
8.1.1.4. Os documentos relacionados no item 8.1.1. não precisarão constar do Envelope n° 2 - 
Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
 
8.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 
 
8.1.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) relativamente aos sócios ou 
proprietários da pessoa jurídica; 
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8.1.2.4. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação 
das seguintes certidões: 
 
8.1.2.4.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal; 
8.1.2.4.2. Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta 
SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 
representante legal do licitante, sob as penas da lei e 
8.1.2.4.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários; 
 
8.1.2.5. Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS mediante a 
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de Débito 
com Efeitos de Negativa E/OU Certidão Negativa de Débitos Unificada Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União – vigentes à época da abertura dos envelopes de 
habilitação; 
 
8.1.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
8.1.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 
eletronicamente através do site www.tst.gov.br; 
 
8.1.2.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
8.1.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da declaração do vencedor, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa;  
8.1.2.8.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.1.2.7.1, 
implicará na decadência do direito ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão 
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso 
XXIII, da Lei 10.520/02, ou revogar a licitação (LC n° 123. art. 43, § 2º). 
 
 
8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.1.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 
(noventa) dias da data prevista para a apresentação dos envelopes. 
 
8.1.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
8.1.4.1. Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme 
modelo do Anexo IV. 
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8.2. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
8.2.1. Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 
original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio 
no ato de sua apresentação; 
 
8.2.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
 
8.2.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas; 
 
8.2.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
8.2.5. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, forneça os equipamentos, deverá apresentar toda documentação de habilitação 
ambos os estabelecimentos; 
 
8.2.6. A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão 
acarretará a inabilitação do licitante, exceto quanto à documentação relativa à regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos 
itens 8.1.2.8.1 e seguintes deste edital. 
 
8.2.7. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio poderá realizar diligências, efetuando consulta na 
Internet junto aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos 
obtidos por este meio eletrônico. 
 
8.2.8. O Termo de Ciência e Notificação do Tribunal de Contas do Estado, Anexo VIII, não 
deverá integrar o envelope de habilitação, devendo ser preenchido somente com os dados 
da(s) empresa(s) vencedora(s) do certame. 
 
9. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
9.1. No horário e local indicados no preâmbulo deste Edital será aberta a sessão pública, 
iniciando-se pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste 
certame, ocasião em que serão apresentados os documentos indicados no item 6. 
 
9.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes 
nº 1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de 
Habilitação. 
 
9.3. O julgamento será feito pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 
 
9.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais deste 
edital e seus anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria 
sessão; 
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9.5. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 
certame, lavrando-se ata a respeito; 
 
9.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 
9.6.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
9.6.2. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No 
caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número 
de licitantes; 
9.6.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, 
em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
preços; 
9.6.3.1. O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 
 
9.7. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observadas as reduções mínimas no valor de R$ 100,00 (cem 
reais) entre os lances. 
 
9.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
 
9.9. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos (LC n° 123, art. 44, 
caput): 
9.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores ao melhor preço apresentado; (LC n° 123, art. 44, § 2º) 
9.9.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 
situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; (LC n° 123, art. 45, inc. I) 
9.9.2.1. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da 
convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; (LC n° 123, art. 45, § 3º) 
9.9.2.2. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.9.1, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 
preferência e apresentar nova proposta; (LC n° 123, art. 45,  inc. III) 
9.9.2.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exerça 
seu direito de cobertura da proposta de menor valor, serão convocadas as remanescentes que 
se enquadrarem no limite disposto no item 9.9.1, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. (LC n° 123, art. 45, inc. II) 
9.9.2.4. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da 
fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
9.9.3. Uma vez exercido o direito de preferência pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte, observados os limites e a forma estabelecidos neste edital, não sendo apresentada por 
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elas proposta de preço inferior, será declarada a melhor proposta de preço aquela 
originalmente vencedora da fase de lances. (LC n°123, art. 45, § 1º) 
 
9.10. Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas 
não selecionadas por conta da regra disposta no item 9.6.1, e aquelas selecionadas para a 
etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 
 
9.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 
 
9.12. O Pregoeiro poderá negociar com o autor do lance de menor valor com vistas à redução 
do preço ofertado. 
 
9.13. Havendo negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço negociado, 
decidindo motivadamente a respeito. 
 
9.14. Após a negociação, se houver, o(s) licitante(s) classificado(s) em 1º lugar / ofertante do 
menor preço para o respectivo item deverá(ão) recompor e apresentar os valores constantes 
do Formulário Padronizado de Proposta - Anexo II deste Edital, no prazo de 02 (dois) dias úteis 
após ser declarado o(s) vencedor(es), sob pena de desclassificação. Estas planilhas deverão 
ser enviadas para o e-mail: licitacao@capivari.sp.leg.br. 
 
9.15. Considerada aceitável a melhor oferta, a critério do Pregoeiro, será verificado o 
atendimento do licitante às condições de habilitação estipuladas neste Edital; 
9.15.1. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 
efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do 
Pregão, até a decisão sobre a habilitação, exceto quanto à documentação relativa à 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o 
disposto no item 8.1.2.8.2 deste edital. 
9.15.2. A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada; 
9.15.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 
não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será 
inabilitado. 
 
9.16. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 
licitante será habilitado e declarado vencedor do certame; 
9.16.1. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta 
que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 
 
9.17. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de apoio e representantes das 
licitantes presentes. 
 
9.18. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO 
10.1. Com antecedência superior a dois dias úteis da data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão. 
 
10.2. As impugnações devem ser protocoladas na sede da Câmara Municipal de Capivari, 
dirigidas ao subscritor deste Edital. 
10.2.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
10.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
 
10.4. Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na 
própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, 
abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias que começará a ser contado a partir da declaração 
do vencedor, para a apresentação das razões por meio de memoriais, ficando os demais 
licitantes, desde logo intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos; 
10.4.1. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública 
importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 
10.4.2. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão 
ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente; 
10.4.3. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada 
a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao 
licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório; 
10.4.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
10.4.5. As razões de recurso deverão ser protocolizadas, no prazo supra, junto ao Setor de 
Protocolo, no endereço indicado no preâmbulo do presente edital, nos dias úteis, das 08h às 
17h, sob pena de configurar-se a desistência da intenção de recurso manifestada na sessão 
pública.  
 
10.5. Esclarecimentos de natureza técnica deverão ser requeridos por escrito, e assim serão 
respondidos, com cópia para todos os interessados, até 2 (dois) dias úteis da data indicada no 
subitem 1.2 deste ato convocatório. 
 
11 - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 
11.1. O recebimento do objeto deste certame dar-se-á de uma única vez, devendo todos os 
equipamentos ser entregues, num prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da emissão 
da Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor competente da Câmara Municipal de 
Capivari. 
11.1.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante solicitação formalizada pela(s) 
licitante(s) vencedora(s) do certame, devidamente justificada a impossibilidade de cumprir o 
prazo inicialmente estabelecido neste edital; 
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11.1.2. A solicitação deverá ser analisada pelo Setor competente da Câmara Municipal de 
Capivari e, caso seja deferida será concedida a prorrogação do prazo para entrega dos 
equipamentos. 
 
11.2. Os equipamentos serão recebidos: 
11.2.1. Provisoriamente: para efeito de posterior verificação da conformidade do material com 
as especificações, pelo Setor competente; 
11.2.2. Definitivamente: após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, realizada pelo Setor competente da Câmara Municipal de Capivari, 
que poderá lavrar termo justificando o atendimento ou não dos requisitos técnicos exigidos no 
Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA, deste edital. 
 
11.3 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com as disposições 
constantes neste edital (art. 76 da Lei Federal n°8.666/1993). 
 
12. DO PAGAMENTO 
12.1 – O(s) pagamento(s) devido(s) ao(s) vencedor(es) do certame será(ão) efetuado(s) em 
parcela única, em até 10 (dez) dias após o recebimento definitivo do objeto,  conforme 
subitem 11.2.2 deste edital, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura no Setor Contábil da 
Câmara Municipal de Capivari.  
 
12.2 - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida pelo 
Contratado. 
 
12.3 - Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto 
aos preços propostos. 
 
 
13. DAS SANÇÕES 
13.1. A recusa injustificada do adjudicatário em cumprir as obrigações assumidas dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação, 
sujeitando-o às seguintes penalidades: 
a) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;   
 
13.2. À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções 
previstas nos arts. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, a saber: 
13.2.1. advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o 
serviço; 
13.2.2. multa que não excederá, em seu total, 15% (quinze por cento) do valor da obrigação 
inadimplida, nas hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço; 
13.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar 
com a Câmara Municipal de Capivari, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de 
execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o serviço; 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a 
execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal. 
 
13.3. Ocorrendo atraso na execução por culpa da adjudicatária, ser-lhe-á aplicada multa 
moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação mensal, 
constituindo-se a mora independentemente de notificação ou interpelação. 
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13.4. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 
pagamento não elide a responsabilidade do adjudicatário por danos causados à Câmara 
Municipal de CApivari. 
 
13.5. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 
 
13.6. Pela não-regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 8.1.2.8.2 deste 
edital, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente 
a 2% (dois por cento) do valor estimado de contratação do objeto, cominada com a aplicação 
de suspensão temporária para licitar e contratar com a Edilidade e/ou declaração de 
inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02; (LC nº 123, art. 43, § 
2º) 
 
13.7. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado.  
 
13.8. O valor das multas será recolhido aos cofres municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da 
data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Os interessados que desejarem cópia integral deste Edital e seus Anexos poderão obtê-lo 
no sítio eletrônico da Câmara Municipal de Capivari: www.capivari.sp.leg.br. 
 
14.2. A Câmara Municipal de Capivari poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar no 
todo ou em parte a presente licitação. 
 
14.3. Todas as comunicações referentes a este certame serão disponibilizadas no sítio 
eletrônico Câmara Municipal de Capivari: www.capivari.sp.leg.br, além de efetuadas 
diretamente aos interessados através de e-mail. 
 
 
 

Capivari, 08 de novembro de 2023. 
 
 
 

Thiago Júnior Anésio Braggion 
Presidente da Câmara Municipal de Capivari 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023. 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. Escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de equipamentos de informática para 
a Câmara Municipal de Capivari, conforme especificações e quantidades constantes abaixo. 
 
2. DAS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO: 
 

 

Item 

 
Quant. 

de itens  
Descrição do item 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

05 

MICROCOMPUTADOR COM MONITOR TIPO DESKTOP. 
Processador 
Obrigatoriamente da última geração disponibilizada pelo fabricante do Processador 
para ser comercializada no Brasil, sendo obrigado a declarar na proposta o modelo 
do processador ofertado; 
01 (um) microprocessador de 06 (seis) núcleos com suporte a 12 (doze) threads por 
núcleo, cache de no mínimo, 18 (dezoito) MB, similar ou superior. 
Memória RAM 
Dotada com tecnologia DDR4, 3200 MHz ou mais 
8 (oito) GB de memória instalada (1 pente de 8GB) 
Possuir no mínimo 02 (dois) bancos de memória 
Suporte a 32GB de memória. 
BIOS 
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento em Flash ROM. Caso a BIOS 
seja ofertada em regime de copyright, o fabricante do computador deverá possuir livre 
direito de edição sobre a mesma, garantindo assim adaptabilidade do conjunto 
adquirido; 
BIOS em Flash ROM, podendo ser atualizada por meio de software de gerencia- 
mento; 
Possibilitar que a senha de acesso ao BIOS seja ativada e desativada via SETUP; 
Deverá possuir recursos de controle de permissão através de senhas, uma para 
inicializar o computador, uma para ativação do disco rígido, para acesso e alterações 
das configurações do BIOS; 
Permitir inserir registro de controle patrimonial, de pelo menos 10 (dez) caracteres 
em memória não volátil. 
BIOS português ou inglês, desenvolvida pelo fabricante em conformidade com a 
especificação UEFI 2.1 (http://www.uefi.org), e capturáveis pela aplicação de 
inventário SCCM (System Center Configuration Manager); O fabricante possui 
compatibilidade com o padrão UEFI comprovada através do site 
http://www.uefi.org/members, na categoria membros. 
Dispor de ferramenta gráfica de diagnóstico de saúde do hardware para, no mínimo, 
Processo de boot, Módulos de Memória RAM e Dispositivo de Armazena- mento 
(HDD ou SSD), com execução de testes independente do estado/versão sistema 
operacional, sendo acessada através de F1...F12; 
Possuir ferramenta que realiza a formatação definitiva de HDDs ou SSDs 
conectados ao equipamento. 
Placa-mãe 
Deverá ser de fabricação própria ou ter direitos copyright; 
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Possuir 02 slots PCI express mini card slot ou M.2, suportando placas de 
comunicação e armazenamento; 
Possuir, no mínimo, 6 (seis) portas USB, com no mínimo 04 (quatro) USB 3.2 
Deverá possuir integrado 03 (três) portas de vídeo digitais, sendo obrigatoriamente 
01 (uma) do tipo Displayport e 02 (duas) HDMI. Não será aceito o uso de 
adaptadores externos. 
Chip de segurança TPM versão 2.0 integrado para criptografia; 
Deverá possuir, no mínimo, chipset Q670 ou AMD Pro 500 
A placa mãe deve possuir número de série registrado na sua BIOS, possibilitando, 
ainda, sua leitura na forma remota por meio de comandos DMI 2.0; 
O chipset deve pertencer à geração mais recente disponibilizada pelo Fabricante, 
compatível com o processador ofertado; 
Disco de Estado Sólido 
Deve possuir um disco sólido SSD de 512Gb PCIe NVMe M.2 
Deve suportar a instalação de um disco rígido SATA adicional de 2.5’’Compatível 
com microcomputador ofertado. 
Controladora de rede Gigabit Ethernet, com as seguintes características 
Suporte aos protocolos WOL e PXE 
Possibilidade de operar a 10, 100 e 1000 Mbps, com reconhecimento automático da 
velocidade da rede; 
Capacidade de operar no modo full-duplex; 
Suporte ao protocolo SNMP; 
Controladora de vídeo 
Capacidade de 1.7GB de memória, dedicada ou compartilhada dinamicamente; 
Suporte à resolução mínima de 1920 x 1080 @ 60 Hz; 
Dois conectores de vídeo sendo um destes nativos no padrão DisplayPort / HDMI 
/ VGA; 
Suporte a DirectX 12; 
Suporte a 02 monitores simultaneamente. 
Controladora de áudio integrada High Definition 
Integrada à placa mãe; 
Conectores frontais para Headphone e microfone sendo aceita interface tipo 
combo; 
Alto falante integrado ao chassi/placa mãe. 
Gabinete 
Gabinete tipo mini desktop (reduzido), com volume máximo de 1.2L; 
Permitir a abertura do equipamento e a troca dos componentes “disco rígido sata” e 
“memórias”; 
Deve possuir 1 baia interna para disco rígido de 2,5 polegadas; 
Fonte de alimentação externa com tensão de entrada 110/220 VAC, com potência 
máxima de 90W e eficiência mínima de 88%, com 50% de carga de trabalho e que 
implemente PFC (Power Factor Correction; 
Capaz de suportar a configuração completa de acessórios ou componentes do 
equipamento 
Deverá possuir o sensor de intrusão; 
Possuir suporte de fixação atrás do monitor. 
Monitor de Vídeo 
Monitor do mesmo fabricante do microcomputador ofertado, podendo ser em regime 
OEM; 
Tela 100% plana de LED com tecnologia IPS e dimensões mínimas de 23.5 
Polegadas; 
Resolução de 1920 x 1080 a uma frequência horizontal de 60Hz ou mais; 
Conectores de entrada nativos: 01 (uma) entrada com conector VGA e um Conector 
Display Port (DP) ou HDMI; 
Controles digitais externos e frontais de brilho, contraste, posição horizontal e 
vertical, tamanho horizontal e vertical; 
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Tempo de resposta máximo de 6ms; 
Contraste típico mínimo de 1.000:1; 
Tela anti-reflexiva; 
Deverá possuir a certificação Energy Star 6.0; 
Capaz de reconhecer sinais da controladora de vídeo para auto- desligamento e 
economia de energia elétrica; 
Deverá possuir ajuste de altura e rotação; 
Deverá acompanhar todos os cabos e acessórios necessários para seu funciona- 
mento; 
Monitor deverá ser compatível com suporte do microcomputador.  
Conjunto Mouse e Teclado Padrão ABNT2 – sem fio 
Teclas de Iniciar e de Atalho do MS – Windows; 
Mudança de inclinação do teclado; 
Bloco numérico separado das demais teclas; 
A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apre- 
sentar desgaste por abrasão ou uso prolongado. 
Mouse e Teclado do mesmo fabricante do microcomputador ofertado, podendo ser 
em regime OEM; 
Cor Preto. 
Mouse 
Dispositivo dotado com 3 botões (sendo um botão para rolagem de telas – 
“scroll”) e resolução mínima de 1000dpi; 
Mouse do mesmo fabricante do microcomputador ofertado, podendo ser em regime 
OEM 
Acompanhar mouse pad; 
Cor Preto. 
Sistema Operacional 
Deverá ser entregue com 01 (uma) licença do sistema operacional corporativo MS-
Windows 11 Professional 64bits na versão e release mais recente, idioma português 
e Licença de Uso, bem como, mídia de instalação (DVD-ROM) do sistema 
operacional fornecido para cada computador ou outra de forma de reinstalação do 
S.O. 
Os equipamentos devem possuir GARANTIA PADRÃO OBRIGATORIAMENTE do 
fabricante por um período mínimo de 5 (cinco) ANOS ONSITE, para reposição de 
peças danificadas, mão de obra de assistência técnica e suporte; a abertura do 
chamado deverá ser via ligação 0800; 
Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para a CONTRATANTE, a 
parte ou peça defeituosa, salva quando o defeito for provocado por uso inadequado 
dos equipamentos; 
O suporte técnico e a garantia deverão ser necessariamente prestados, somente 
através do fabricante ou pela rede de assistência técnica autorizada/credenciada, 
apresentada pela marca do fabricante do equipamento ofertado; 
A empresa fabricante do equipamento deverá dispor de um número telefônico para 
suporte técnico e abertura de chamados técnicos; deverá ser via ligações 0800. 
Durante o período de garantia, a assistência técnica deverá ser prestada, 
exclusivamente pelo fabricante dos equipamentos ou empresa prestadora de 
serviços de assistência técnica devidamente credenciada pelo mesmo, ele deverá 
apresentar declaração/certificado do fabricante, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada neste termo de referência; 
Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis 
para download na web-site do fabricante do equipamento. 
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NOTEBOOK. 
Processador 
Processador com arquitetura x64. 
Possuir instruções AVX 2.0 e extensões de virtualização 
Possuir no mínimo 4 (quatro) núcleos físicos e 8 (oito) threads em um único 
processador 
Possuir frequência de clock (TDP Alto) de no mínimo 4.0GHz (não será aceito 
frequência com overclock ou turbo) 
Possuir memória Cache de no mínimo 8MB 
Possuir controladora de memória integrada de 2 (dois) canais, compatível com DDR4 
Link de comunicação do processador com o restante do sistema de no mínimo 4.0 
GT/s 
Deve ser de última ou penúltima geração disponibilizada pelo fabricante. 
É obrigatório informar o modelo do processador ofertado na proposta. 
Placa Principal 
Controladora SATA integrada compatível com os periféricos adiante especificados. 
Memória RAM tipo DDR4-2666 MHz ou superior, com no mínimo 8 GB instalados 
Possuir 2 (dois) slots para memória RAM, permitindo a instalação de 32 GB, do tipo 
DDR4, 2666MHz ou superior, com permissão de operação em modo Dual Channel 
A placa mãe deve ser fabricada pelo próprio fabricante do microcomputador ou 
projetadas especificamente para o equipamento com direitos Copyright, não sendo 
aceito placas de livre comercialização no mercado, nem em regime de OEM; 
Possuir módulo TPM (Trusted Platform Module) versão 2.0 ou superior instalado de 
fábrica integrado à placa-mãe destinado ao armazenamento de senhas, certificados 
digitais e chaves criptográficas em conformidade com as especificações do Trusted 
Computing Group. Não será aceito solução via firmware TPM. 
BIOS 
O fabricante do equipamento deve prover em seu site da internet todas as 
atualizações de BIOS, devendo permitir atualização online por meio do sistema 
operacional. 
A BIOS deve possuir o número de série do equipamento, de forma que possa ser 
consultado por software de gerenciamento. 
Controladora de Vídeo 
Controladora gráfica integrada ao processador. 
Interfaces 
Controladora de Rede integrada à placa principal, com velocidade de 10/100/1000 
Mbits/s, padrões Ethernet, Gigabit-Ethernet, autosense, fullduplex, plug-and-play, 
configurável total- mente por software, com conector padrão RJ-45 
Controladora de comunicação sem fio integrada à placa principal, padrão 802.11ax e 
Blueto- oth 5.0 ou superior 
Dispositivo apontador tipo “touchpad” integrado ao chassi 
Controladora de som com alto-falantes estéreos com entrada para microfone e saída 
para fone de ouvido, sendo aceitos conectores combo, ambos integrados e 
localizados na parte frontal ou lateral do chassi 
Câmera de vídeo integrada ao chassi com resolução compatível com o padrão HD 
720 ou superior 
Mínimo de 4 (quarto) portas padrão USB, sendo pelo menos 1 (uma) USB 3.2 tipo 
C. 
Teclado padrão ABNT-2 com todos os caracteres da língua portuguesa e teclado 
numérico. Não serão aceitos teclados externos via adaptadores. 
Possuir botões controladores de som (aumentar, diminuir e mudo para alto-falante), 
sendo aceita a utilização de tecla de função (Fn) 
Possuir ao menos uma interface de vídeo HDMI. 
Unidade de Disco Rígido 
Possuir 1 (um) disco sólido SSD de 512GB PCIe NVMe M.2; 
Tela de Vídeo 
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Tela Plana com tamanho de 14”, em LED, de formato 16:9 (widescreen), antirreflexiva 
Resolução mínima de 1920x1080 e taxa de atualização mínima de 60Hz 
Possibilidade de regulagem de ângulo da tela em relação ao restante do 
equipamento. 
TECLADO E MOUSE (INTEGRADOS) 
Teclado retro iluminado integrado ao equipamento, no padrão ABNT2, em Português 
(PT- BR); 
A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo 
apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado; 
Dispositivo apontador do tipo “touch pad”. 
Alimentação Elétrica e Bateria 
Fonte externa de Alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 
100 a 220 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste automático 
Conector Plug do cabo de alimentação com 2 ou 3 pinos, encaixável em tomada 
padrão NBR- 14136 
Bateria principal de Íon de Lítio (Lithium-Íon), com no mínimo 4 (quatro) células e, no 
mínimo, 45WHrs, do mesmo fabricante do equipamento principal 
Chassis 
Produzido nas variações de cores preta ou cinza escuro (grafite) 
A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo 
apresentar des- gaste por abrasão ou uso prolongado 
Deve possuir base antiderrapante 
Equipamento completo, notebook com bateria e SSD instalados, deverá pesar no 
máximo 
1.6 Kg e ter altura máxima de 18mm com equipamento fechado. 
Softwares 
Deverá acompanhar o equipamento licença do sistema operacional Microsoft 
Windows 11 Pro de 64 bits, ou versão mais recente, no idioma Português Brasil. 
LICENCA ANNUAL DO MICROSOFT 365 BUSINESS FOR APPS. 
Deverá ser fornecido kit de recuperação em USB, utilizável pelo computador, 
contendo os drivers e o sistema operacional, com sua respectiva licença de uso, ou 
a imagem do disco rígido com o sistema operacional e drivers já instalados. Deverá 
ser entregue uma unidade por equipamento com identificação externa do seu 
conteúdo e proteção contra gravação. Esta solicitação visa proteger o extravio ou o 
uso do disco USB para outros fins. 
Alternativamente, será aceito solução do fabricante que permita reinstalar o Sistema 
Operacional através da BIOS conectado à Internet, que funcione mesmo com o 
Sistema Operacional inoperante ou inacessível. 
Não será aceita solução de recuperação em partição no disco como forma de 
atendimento. 
Deverá ser fornecido solução de software capaz de verificar atualizações de drivers, 
firmwa- res e BIOS, permitindo a busca no site do fabricante ou em um repositório 
interno da rede. 
 
 

 
 
 
 
 

03 

 
 

 
 
 

05 

KIT TECLADO E MOUSE. 
Teclado no Idioma padrão “Português (Brasil)”, ABNT2, linha corporativa 
Mouse com tecnologia ótica, de conformação ambidestra, com no mínimo 3 botões 
(sendo um botão para rolagem de telas – “scroll”). 
Mouse com resolução mínima de 1000 (um mil) DPI 
Teclado e mouse com interface bluetooth. 
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3. DO VALOR DE ACEITABILIDADE MÁXIMA: 
 

Item 
 

Quant. de 
itens  

Equipamento 
Valor máximo de 

aceitabilidade 
unitário em R$ 

Valor máximo de 
aceitabilidade total 

em R$ 

01 
 

05 
Microcomputador com 
monitor tipo desktop 

 
5.784,50 

 
28.922,50 

 

 
02 

 
 

13 

 
Notebook 

 

 
6.130,82 

 

 
79.700,72 

 

03 

 
05 Kit Teclado Mouse 

 
427,69 

 

 
2.138,45 

 

Valor global dos itens: R$ 110.761,67 (cento e dez mil, setecentos e sessenta e um reais e 
sessenta e sete centavos) 

 
 
 
 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS ACERCA DO ITEM 1 (Microcomputador com monitor tipo 
desktop) 
 
4.1. Especificações Técnicas: 
 

O equipamento (marca e modelo) deve constar no “Windows catalog” da Microsoft na 
categoria “hardware personal computers –business desktop systems” como “Designed for 
Windows”, na mesma versão do Sistema Operacional que será entregue com o equipamento; 

O modelo ofertado deverá estar em conformidade com ROHS (restriction of ha- zardous 
substances); 

O Fabricante deverá possuir o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencial- mente 
Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais com código 5-2 (Fabricação de materiais 
elétricos, eletrônicos e equipamentos para telecomunicação e informá- tica); garantindo assim 
estar em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações 
ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob con- trole e fiscalização do Ibama; 

O desktop e o monitor deverão possuir atestado de conformidade emitido por um órgão 
credenciado pelo INMETRO ou Documento internacional similar, compro- vando que o 
Computador e o Monitor estão em conformidade com as normas IEC60950 (Safety of 
Information Technology Equipament Including Eletrical Business Equipament); 

Os equipamentos devem pertencer à linha corporativa não sendo aceitos equipamentos 
destinados a público residencial; 

Os equipamentos devem ser novos, sem uso e serem produzidos em série na época da 
entrega. 

Deverá ser apresentado juntamente com a proposta comercial o catálogo completo do 
(s) equipamento(s) ofertado(s) ou manuais/declarações do fabricante contendo todas as 
informações técnicas correspondentes ao equipamento (modelo) ofertado na proposta para a 
devida análise da especificação técnica, sob pena da desclassificação da proposta comercial. 
Na dúvida na análise técnica entre proposta comercial e catálogo, prevalecerá o catálogo do 
equipamento ofertado; 
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O fabricante do equipamento deverá estar aderente à norma RoHS, (European Union 
Restriction of Hazardous Substances). 

O modelo cotado deverá constar da Windows Logo'd Products List (LPL) como 
“Designed for Microsoft Windows 10 e 11. 

Deverá possuir certificado de compatibilidade com pelo menos uma distribuição Linux. 
Deverão possuir as certificações de compatibilidade com os sistemas operacionais 

Windows 10 e 11 Professional. 
O computador e todos os seus periféricos deverão ser compatíveis com os sistemas 

operacional Windows 11 Professional 64bits. 
Os componentes do microcomputador deverão ser homologados pelo fabricante. Não 

será aceita a adição ou subtração de qualquer componente não original de fábrica para 
adequação do equipamento, sob pena de desclassificação e puni- ção; O fabricante do 
microcomputador deverá fazer parte CSR Gold (Advanced) na EcoVadis (plataforma de 
classificação de sustentabilidade para cadeias de suprimentos), ou outra equivalente; O 
fabricante do equipamento ofertado deverá ser membro da EICC (Electronic Industry Citizenship 
Coalition) ou outra equivalente, para garantir que a mesma siga valores sustentáveis para seus 
trabalhadores e o meio ambiente. O fabricante do equipamento ofertado deverá fazer parte da 
Green Eletron, entidade gestora para logística reversa de produtos eletroeletrônicos, idealizada 
pela Abinee, ou outra equivalente. O Fabricante deverá possuir o Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais com código 5-2 
(Fabricação de materiais elétricos, eletrônicos e equipamentos para telecomunicação e 
informática) ou outra equivalente, garantindo assim estar em conformidade com as obrigações 
cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob 
controle e fiscalização do Ibama. 

Após conhecido o vencedor, o(a) licitante vencedor(a), deverá apresentar como 
condição para a assinatura de contrato, comprovação de que a mesma é uma revenda 
credenciada/autorizada a comercializar os produtos ofertados, não sendo aceitas declarações 
de distribuidores e ou revendas por não serem os idealizadores do projeto dos equipamentos, e 
nem responsáveis pela produção de peças de reposição, manutenção e descartes quando 
necessários. 

Todas as características técnicas solicitadas nestas especificações técnicas 
deverão ser comprovadas pelo fornecedor devidamente subsidiadas pelo fabricante, se 
forem pessoas jurídicas diversas, através de: catálogos técnicos, manuais do produto, 
etc., no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após ter sido declarada(s) vencedora(s). 
 
 
 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS ACERCA DO ITEM 2 (Notebook) 
 
5.1. Documentação e Compatibilidade: 
 

A licitante vencedora deverá fornecer uma planilha ponto-a-ponto, juntamente da 
proposta comercial, indicando documento e página que conste o cumprimento de cada um dos 
requisitos das especificações técnicas. O(s) documento(s) deve(m) descrever claramente a 
referência ao modelo apresentado na proposta, não serão válidas referências genéricas. Não 
serão aceitas referências a futuras atualizações ou versões de produtos para comprovar a 
existência ou aderência a qualquer quesito desta especificação. 

Não serão admitidos configurações e ajustes que impliquem no funcionamento do 
equipamento fora das condições normais recomendadas pelo fabricante do equipamento ou 
dos componentes, tais como, alterações de clock, características de disco ou de memória. Deve 



 
 

Avenida Tarsila do Amaral, 490 – Distrito Industrial II (Dr. Jovenil Forti)                                                   www.capivari.sp.leg.br 
CNPJ: 52.347.473/0001-63 
Fone: (19) 3492-9740 

 

ser apresentado na proposta comercial, o Partnumber/SKU de cada componente configurado, 
comprovando que o equipamento é totalmente integrado de fábrica. 

Os equipamentos ofertados, na proposta comercial, devem ser novos (sem uso, não 
devem ser reformados ou recondicionados), bem como, não poderão estar fora da linha de 
produção/fabricação, e devem pertencer à linha corporativa (não serão aceitos equipamentos 
destinados à linha doméstica). Essa exigência deverá ser comprovada através de documento 
do fabricante, visando garantir a procedência e garantia total do equipamento pelo 
FABRICANTE a ser apresentada juntamente da proposta comercial. 

O computador deve possuir conformidade com padrões de compatibilidade 
eletromagnética, CISPR 22/EN55022, IEC 61000, emitida por laboratório nacional ou 
internacional. 

O fabricante deverá comprovar que não possui atividade potencialmente poluidora e 
utilizadora de recursos ambientais: aquelas relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 
1981, e aquelas que, por força de normas especificas, estejam sujeitas a controle e fiscalização 
ambientais. 

O fabricante do equipamento ofertado deverá possuir a Certificação IBAMA referente a 
Qualidade Ambiental, em conformidade a Instrução Normativa IBAMA nº 6 de 15 de março de 
2013(Federal) http://www.ibama.gov.br/phocadownload/ctf/2018/Ibama-IN-6-2013-compi- lada- 
IN112018.pdf. 

O fabricante deve possuir sistema de gestão ambiental conforme norma ISO 14001. 
Deverá estar disponível no site do fabricante o manual de serviço/manutenção do 

equipa- mento, com orientações técnicas de como remover e recolocar peças externas e 
internas do modelo do equipamento. 

Deverá ser fornecido certificado ou comprovante de conformidade atestando que o 
computador não contém substâncias perigosas como mercúrio (hg), chumbo (pb), cromo 
hexavalente (cr(vi)), cádmio (CD), bifenil polibromados (pbbs), éteres difenil-polibromados 
(pbdes) em concentração acima da recomendada na diretiva ROHS (Restriction of Certain 
Hazardous Substances). 
 
5.2. Garantia e suporte técnico: 
 

A garantia solicitada deverá ser OBRIGATORIAMENTE do fabricante. 
O equipamento, deverá possuir garantia total contra problemas de hardware direto do 

fabricante do equipamento, não podendo ser aplicado a terceiros, incluído seus acessórios, pelo 
período mínimo de 36 (trinta e seis) meses. A bateria deverá possuir garantia pelo período de 
12 (doze) meses. 

A garantia será de atendimento 8x5 e reparo no local após o diagnóstico remoto para 
reposição de peças e mão de obra. O fabricante do equipamento deverá informar as 
assistências técnicas credenciadas e autorizadas a prestar o serviço de garantia na localidade 
do contratante, documento o qual deve acompanhar a proposta comercial. 

O fabricante do equipamento deverá dispor de um número telefônico gratuito para 
suporte técnico e abertura de chamados de garantia. 

Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados devem estar disponíveis 
para download no website do fornecedor do equipamento. 

Todos os chamados deverão ser gerenciados e atendidos pela central de atendimento 
do fabricante do equipamento através de número telefônico 0800 gratuito, em língua 
portuguesa, fornecendo neste momento o número de abertura do chamado. 

O atendimento aos chamados deve seguir um procedimento padrão, com o objetivo de 
realizar o diagnóstico remoto do defeito e/ou orientar a solução do problema por telefone. 

Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar URL para 
com- provação), que permita verificar a garantia do equipamento através da inserção do seu 
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número de série. A garantia será validada no momento da entrega dos equipamentos no site 
do fabricante sob pena de não aceite da entrega até sua regularização. 

Deverá ser disponibilizado um portal com acesso seguro que permita a inclusão de 
todos os equipamentos fornecidos, permitindo verificar validade da garantia, abertura e 
acompanha- mento de chamados. 

O fabricante deve disponibilizar em sua página na internet, manuais técnicos do usuário 
e de referência contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções, 
configuração, operação e administração. 
 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA TODOS OS ITENS 
 
Acondicionamento: Todos os itens e os acessórios devem estar acondicionados em 
embalagens com caixa e calços de proteção especialmente desenvolvidos para suportar o 
empilhamento e as vibrações.  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023. 
 

ANEXO II - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA  
 
Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Fax: 

e-mail:  CNPJ nº 

 
 
 

Item 
 

Quant. de 
itens  

Equipamento 
Valor unitário em R$ Valor total em R$ 

 
01 

 
05 

Microcomputador com 
monitor tipo desktop 

 
 

 

Valor total do item 01 por extenso:  

 
 

Item 
 

Quant. de 
itens  

Equipamento 
Valor unitário em R$ Valor total em R$ 

 
 
 

02 

 
 
 

13 

 
 

Notebook 

  

Valor total do item 02 por extenso:  

 

Item 
 

Quant. de 
itens  

Equipamento 
Valor unitário em R$ Valor total em R$ 

 
 
 

03 

 
 
 

05 

 
 
 

Kit Teclado Mouse 

  

Valor total do item 03 por extenso:  

 
 
 
 

DECLARAÇÕES 
 

1 – Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega 
de seu respectivo envelope (art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/1993). 



 
 

Avenida Tarsila do Amaral, 490 – Distrito Industrial II (Dr. Jovenil Forti)                                                   www.capivari.sp.leg.br 
CNPJ: 52.347.473/0001-63 
Fone: (19) 3492-9740 

 

2 - Declaro, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no 
edital. 
3 - Declaro, outrossim, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessários ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, tais como, custos salariais, respeitado o 
piso da categoria, adicional noturno, encargos sociais, benefícios aos empregados, cobertura de intervalo 
de repouso e alimentação, supervisão de postos, custos de uniformes, equipamentos e EPIs, benefícios e 
despesas indiretas, aí incluídos as despesas fiscais e o lucro da empresa etc; de modo que, nenhuma 
outra remuneração seja devida a qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo pagamento de toda 
e qualquer despesa, direta ou indiretamente relacionada com a prestação dos serviços. 
 
Nome do Representante:  

Identidade nº: CPF nº: 

Local e Data: 

Assinatura: 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023. 
 
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
Eu ........................................................................ (nome completo), RG nº. 

........................................, representante legal da 

...................................................................................... (denominação da pessoa jurídica), CNPJ 

nº. ............................, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 

exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão nº. 

002/2023, realizado pela Câmara Municipal de Capivari, inexistindo qualquer fato impeditivo de 

sua participação neste certame. 

 

RESSALVA: apresenta restrição na documentação de regularidade fiscal, porém, por se tratar 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, opta por participar da licitação e regularizar a 

documentação no prazo estabelecido no edital, caso apresente a proposta de menor preço, 

ciente da aplicação das sanções estabelecidas no instrumento convocatório caso não a 

regularize tempestivamente (  ) . 

 

 
..................., ....... de ..................... de 2023. 

 

 

____________________________________________ 

Nome e assinatura do representante 
RG nº............................................... 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023. 

 
 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do ART. 7º da 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 
 

 
 
 

.................................,................................................................................................................... 

inscrita no CNPJ ou CPF sob o nº .. .................................................... por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)............................................................................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº................................... e do CPF nº 

.........................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) . 

 
 
 

..................., ....... de ..................... de 2023. 

 

 

____________________________________________ 

Nome e assinatura do representante 
RG nº............................................... 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023. 
 
 

ANEXO V - MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO 
 
 
 

PROCURAÇÃO  “EXTRA JUDICIA” 
 
 
 
OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº ..............................), com sede na Rua ............................................................, nº 
............., bairro ...................................., na cidade de ............................., Estado de 
..........................................., (neste ato representado) pelo(a) (sócio/diretor/procurador), Sr.(a) 
..........................................................., ........................ (nacionalidade), .............................. 
(estado civil), ............................ (profissão), portador(a) do RG nº ............................ e do CPF 
nº ............................., residente e domiciliado na Rua ..........................................................., nº 
.........., na cidade de ..............................., Estado de ..................................., ---------- 
 
OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... (nacionalidade), 
........................... (estado civil), ...................... (profissão), portador(a) do RG nº ...................... e 
do CPF nº ................................, residente e domiciliado na Rua ................................., nº ......., 
bairro ............................, na cidade de ............................., Estado de ..........................; ---------- 
 
PODERES:  A quem confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento licitatório, 
especificamente na licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2023, da Câmara 
Municipal de Capivari, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais 
negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, interpor 
recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao 
referido certame.------ 
 
 

.............................., ........  de ......................... de 2023. 
 
 
 

Outorgante 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023. 
 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ___________________________________ (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________ é ____________________ 

(microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 com nova redação dada pela Lei 

Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 002/2023, realizado pela Câmara Municipal de 

Capivari. 

 
  

____________, em ____ de ________________ de 2023. 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023. 
 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E DA 
NÃO OCORRÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À PARTICIPAÇÃO 

 
 
A empresa ............................................. inscrita no CNPJ/MF sob nº .................................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .................................................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade RG nº ................................................... e do CPF nº 
..................................., DECLARA que examinou criteriosamente os documentos deste Edital e 
julgou-os suficientes para a elaboração da proposta financeira voltada ao atendimento do 
objeto licitado em todos os seus detalhamentos. DECLARA ainda que até a presente data, esta 
empresa não foi considerada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera, não subsistindo 
nenhum fator impeditivo à sua participação no presente certame licitatório. 
 

.........................., ....... de ................. de 2023. 
 
 
 

................................................ 
(representante legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023. 
 

ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Capivari 

CONTRATADO:                                                                            CNPJ:  

 CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática para a Câmara Municipal de Capivari, 
conforme especificações e quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do 
Edital. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas 
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 
no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 
anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Capivari, xxxxxxx 2023. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
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Pelo contratante: 

Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ___________________________________________________________________ 
Pela contratada: 

Nome:  
Cargo:  
CPF:  

Assinatura:    
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ____________________________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:  ____________________________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:   ___________________________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  
de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; 
de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis 
com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 
de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 
será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021. 
 
 


